
INDICAÇÃO Nº 
3986
, DE 2013

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para a construção de uma ponte na Rua Antonio Bento Rodrigues, Vila São Cristovão, no município de Angatuba, de suma importância para os munícipes. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado, de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para a construção de uma ponte na Rua Antonio Bento Rodrigues, Vila São Cristovão, no município de Angatuba.
O atendimento ao solicitado é imprescindível, posto que com a falta da almejada ponte, a travessia local é interrompida, dada a condição geográfica do local, causando transtorno aos munícipes, mormente a crianças quando dirigem às escolas.

A prefeitura local, embora reconheça o clamor da população a essa justíssima reivindicação, não dispõe de recursos para executar essa imprescindível obra de arte.

A falta da mesma dificulta sobremaneira o deslocamento do transporte público e privado, por conta do acesso deficiente naquele logradouro..

A destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita será de grande valia aos moradores de Angatuba. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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